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PLANILHA DE APURAÇÃO DO ICMS N.º    /(ano)    
 
 
 
 
 
 
 

CGC/TE 

 
(local), .............. de ........... de ....... 

 
  ___________________________________________  
 (assinatura do responsável) 
 Nome: 
 Cargo 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 DOCUMENTO FISCAL GUIA DE ARRECADAÇÃO VALOR DO CRÉDITO CRÉ    
OPE- 

RAÇÃO 
 

N.º/SÉRIE 
 

DATA 
 

INSCRIÇÃO 
E/D 

 
N.º 

 
DATA 

 
VALOR 

(R$) 

ICMS 
DESTACADO 

(R$) 

RECEBIDO 
 

(R$) 

UTIL  
 

(R  

  
 

 

 
 

 
SALDO CREDOR A UTILIZAR TRANSPORTADO DA PLANILHA Nº: ......   

            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
OBSERVAÇÕES: - a coluna "OPERAÇÃO" será preenchida com a letra "C", quando se tratar de 

operação que gerar crédito fiscal, e "D",  quando se tratar de operação que gerar 
débito fiscal; 

 - a coluna "INSCRIÇÃO E/D" será  preenchida com o número de inscrição no 
CGC/TE do destinatário, nas operações documentadas por Notas Fiscais emitidas 
pelo contribuinte usuário da planilha, e do emitente, nas demais operações. 

 
 
 


